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CONTRATO NO Oln026

Cortnotio de Prestação de Serviços, que entre siflrmam
a Câmo[ra Municipal de ltabaiana, Estado de Sergipe,
e a Empresa CLEBER CAMPOS DE OLIVEIRA.

Pelo presente  instrumento particular de  Contrato, reuniram-se,  de um lado,  a Câmam Municipa] de
ltabaiana,  Estado  de   Sergipe,  pessoa  juridica  de  direito  público,   inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
16.452.088/0001-12, com sede na Rua Sebastião Oliveria, n° 04,  CEP 49504-093, na cidade de ltàbaiana,
Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, o Sr.
BRENO GOIS DE REZENDE, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado a empresa,
Cleber  Campos  de  Oliveira,  inscrita  no  CNPJ  n°  29.804.651/0001-16,  estabelecida  na  Travessa
Humberto Dias do Sacramento, n° 117, Baimo São Cristóvão, na cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe,
doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  rçpresentada pelo  o  Sr.  CLEBER CAhffos  DE
OLIVEIRA, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do

p+ocesso de dispensa de licitação, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -D0 0BJETO (Art. 92, I da I+ei n° 14.133n02l)
1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços continuados de dedetização, desinsetização e
desratização  nas  dependências  intemas  e  extemas  deste  órgão  público  e  limpeza  semestral  de
r{servatórios de água potável desta Câmara Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VINCULACÃO (Art. 92,11 da Lei n° 14.133A02l)
2.1  0 presente pacto vincula-se em sua plenitude ao Edital e ao  Temo de  Referência,  da proposta
oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Dispensa N° 05/2026.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA LEGISLACÃ0 (Art. 92, m da l,ei n° 14.133A021)
3.10 presente contrato está sendo lavrado nos temos da Lei n° 14.133/2021, demais norrnas pertinentes
à matéria, e será regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

CLÁUSULA 0UARTA -D0 REGmm EXECUCÃO (Art. 92, IV da Lei n° 14.133n021)
4.1 A CONTRATADA deverá efttuar as atividades àbaixo, confomie exigências descritas no Anexo 1,

Temo de Referência;
4.2 Controle integrado de pragas (dedetização, descupinização, desinsetização e desratkação);
43 Limpeza e desinfécção de 3 (tpês) caixas d'água em poliéster refbrçado com fibra de vidro -1000 Htros.

CCLAUSULA OUINTA -DO PRECO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei n° 14.133n021)
5.1  Em  contraprestação  aos  serviços  na cláusula primeira,  obriga-se  a CONTRATANTE  a pagar a
CONTRATADA, desde que cumpra todos os requisitos, os valores estipulados na proposta de preço.
5.2 0 valor total deste contrato é de R$ 5.420,00 (cinco mil quatrocentos e vinte reais), sendo 4 parcelas
de R$ 1.170,00 (mil cento e setenta reais) para o serviço de controle integrado de pragas (dedetização,
descupinização, desinsetização e desratização) e 2 parcelas de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais) para
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o serviço de limpeza e desinfecção de 3 (três) caixas d'água em poliéster reforçado com fibra de vidro -
1000 litros, ambos no período de 12 (doze) meses.
53. 0 valor do contrato poderá ser reajustado, anualmente, tomando por base o IPCA acumulado no

período de prestação dos serviços.

CI,AUSULA SEXTA - OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAMENTO (Art. 92, Vl
da Lei n° 14.133n021)
6.1. 0 pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias após a apresentação da Nota Fiscal;
62. 0 pagamento será feito por aplicação/limpeza, sendo efetuados até o 15° dia após o atesto do Fiscal
do Contrato e liquidação da Nota Fiscal, sendo necessária a apresentação de:
a)   Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b)   Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.
63. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser enviados  nos endereços eletrônicos
<financeiro@cmitabaiana.se.£ov.br>   e   <contabilidade@,cmitàbaiana.se.gov.br>,    dos    quais    após
atestadospelaautoridadecompetenteeaprovadospeloFis;aldoContratoserãoencaminhadosaoSetor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;
6.4.  0 pagamento  das  obrigações  relativas  ao presente  contrato  deve  obedecer  e  cumprir  a  ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7° §2°, Inciso HI, da Lei n°
4.320/1964, art.141  da Lei n° 14.133/2021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade
competente e posterior comunicação ao órgão de controle intemo da Administração e ao tribunal de
contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art.141, § 1° da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PRAZ0 E VIGÊNCIA (Art. 92, VIl da Lei n° 14.133#021)
7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado nos temos da legislação em vigor.
72 Em caso de prorrogação, o contrato poderá ser reajustado através do IPCA. 0 reajuste poderá ocorrer
após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta.

CLÁUSULA 0ITAVA -DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 92, VIIl da Lei n° 14.133#021)
8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2026, no valor de R$ 5 .420,00

(cinco mil quatrocentos e vinte reais), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo
suficiente, assim discriminado :
•    Unidade orçamentária: 0101 -Câmara Municipal de ltabaiana.
•    Projeto/Atividade: 2001/2026 -Manutenção das Atividades da câmara Municipal.
•     C]assificação Econômica: 33903900 -Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica.
•     Subelemento de Despesa: 33903961 -Limpeza e conservação.
•    Fonte de Recursos:  15000000 -Recursos Não Vinculados de lmpostos.

CLÁUSULA   NONA   -   PRAZO   PARA   RESPOSTA   DO   PEDIDO   DE   EOUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO (Art. 92, Xl da Lei n° 14.133n021)
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9.1Paiamajorar,visandomanteroequilíbrioeconômico-financeiroinicialdocontrato,nostemosdoart.124,
11"d",daLein°14.133/2021,desdequedemonstrado,porpartedacontratada,alteraçãosubstancialnospreços

praticados no mercado, em caso de força maior, caso fomito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveisouprevisíveisdeconsequênciasincalculáveis,queinviabilizemaexecuçãodocontratotalcomo

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no condato.
Parágrafo  único.  0  pedido  de  restabelecimento  do  equilibrio  econômico-financeiro  deverá  ser
formulado durante a vigência do contrato.

9.2 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 15 (quinze) dias, contado da data
do pedido da documentação, com a devida justificativa, sob pena de não conhecimento do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92,
XIV da Lei n° 14.133/2021)
A CONTRATADA, durante a vigência deste instrumento, compromete-se a:
•    Manter,  duante  toda  a  execução  da  contratação,  as  exigências  de  habilitação  ou  condições

deteminadas no procedimento que deu origem ao presente instrumento contratual, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

•    Alocar todos os recusos necessários para se obter uma perfeita prestação de serviços, de foma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

•    Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execução do Contrato ou instrumento hábil equivalente;

•    Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato
ou instrumento hábil equivalente, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fomecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;

•    Responsabilizar-se    pelos    danos    causados    diretamente    à    CÂMARA    MUNICIPAL    DE
ITABAIANA/SE,  ou a terceiros decorrentes de  sua culpa ou dolo na execução  do  Contrato,  ou
instrumento hábil equivalente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante;

•    Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Temos de Autorização

que se façam necessários à execução da contratação;
•    Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
•    Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fiisão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A  CONTRATANTE,  durante  a  vigência  deste  Contrato  ou  instrumento  hábil  equivalente,
compromete-se a :
•    Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
•    Proporcionar  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei n° 14.133/21 ;
•    Comunicar à coNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com à prestação dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
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Ç±ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADE_S (Art. 92, XIV da Lei n° 14.133/2021)
11.10 contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infi.ações previstas
no art.155  da Lei n°  14.133/2021.  Serão aplicadas ao responsável pelas infi.ações administrativas as
seguintes sanções :
I - Advertência;
11 - Multa;
111 - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infi.ação cometida;
11 - as peculiaridades do caso concreto;
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nomas e orientações
dos órgãos de controle.
11.3  Será aplicada a  sanção prevista no  inciso 1  do item  11.1  na hipótese  de  inexecução parcial  do
contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.4 Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução em
desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte foma:
11.4.1  De  5%  (cinco)  a 30%  (trinta por cento)  do valor do contrato em  caso de  atraso na entrega,
observada a seguinte gradação :
a) Atraso de 01 dia: multa de 5%;
b) Atraso de 02 dias: multa de 10°/o;
c) Atraso de 03 dias: multa de 15°/o;
d) Atraso de 04 dias: multa de 20°/o;
e) Acima de 05 ou mais dias: multa de 30%.
11.5 As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item  11.1  poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso 11 do mesmo item;
11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do item 11.1 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;
11.7 A aplicação das  sanções previstas nos  incisos 111  e IV do  item  11.1  requererá a instauação de

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir;
11.8  A  sanção  prevista  no  inciso  111  do  item  11.1   será  aplicada  ao  responsável  pelas  inffações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV, V, Vl e VIl do art.155 da Lei n°  14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
com a Câmara Municipal de ltabaiana/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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11.9  A  sanção  prevista  no  inciso  IV  do  item  11.1   será  aplicada  ao  responsável  pelas  infiações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e Hl do art.155 da Lei n° 14.133#021, bem como

pelas  infiações  administrativas  previstas  nos  incisos  11,  IH,  IV,  V,  Vl  e  VIl  do  mesmo  artigo  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reférida no § 4° deste artigo, e impedirá
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes frierativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
11.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 11.1 será precedida de análise jurídica;
11.11 As sanções previstas nos incisos 1,111 e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso 11 do mesmo item;
11.12  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
rçparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINCÃO DO CONTRATO (Art. 92, XIX da Lei n°
14.133#021)
12.10 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 137, incisos de 1 a
IX da Lei n° 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo. De acordo com o art.138, da Lei
n° 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser.
I  -  determinada por  ato  unilateral  e  escrito  da Administração,  exceto  no  caso  de  descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
H - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração;
IH - determinada por decisão arbitral,  em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fimdamentada da autoridade competente e reduzidas a
temo no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZACÃO e GESTÃO DO CONTRATO (Art.
92 inciso XVIIl e art.117 da Lei n° 14.133#021)
13.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor FÁBIO GUIMARÃES
SANTOS, Agente Administrativo, designado pela Portaria N° 017, de 31  de março de 2026, ou pelos
respectivos  substitutos,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assisti-los  e  subsidiá-los  com
infomações pertinentes a essa atribuição.
13.2 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularkação das faltas ou dos defeitos observados,
e infomará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultiapasse sua competência.
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133 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração,  que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir
riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FONTE DOS RECURSOS
14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, comerá por conta de recursos próprios.

CIÁUSULA DÉCIMA 0UINTA -DO FORO (Art. 92, XIX § 1° da Lei n° 14.1334021)
15.1 Fica eleito o foro do município de ltabaiana, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para diririr quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharemjustos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em
02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efefto, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim
de que possa surtir os efeitos legais.

Itabaiana (SE), 31 de março de 2026.

ír#euÉ)ezgnTaê. Á4##~           &Ç!daàp
E               'i=.

c=_2_
Breno ls

Câmara Municipal de ltabaiana
CONTRATANTE

TESTEM"HAS:

CPF NO

Cleber Campos de
CONTRATADO
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